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CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA - ES
GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
VITORIA/ES.

ReqgInfo n. 122 /2026

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuicgdes
regimentais, vem, respeitosamente, a presenca de Vossa
Exceléncia, requerer, com base no art. 227, inciso XI do
Regimento Interno, e art. 67 §2° da Lei Orgdnica, dque seja
encaminhado a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal, o
seguinte:

REQUERIMENTO DE INFORMAGAO

A fim de que sejam solicitadas informacdes oficiais ao Poder
Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal da
Educacdo de Vitéria (SEME), acerca do Censo de Bergarios
Municipais e Fila de Espera Regionalizada.

Com base na Lei de Acesso a Informacdo (Lei Federal n°
12.527/2011), requer-se:

1- Mapeamento da Rede de Atendimento de Lactentes:

a) Apresentar listagem exata de todos os CMEIs da rede direta
municipal gque contam com infraestrutura de Bercario I e
Bercario II ativa e regularizada.

b) Informar o numero de turmas abertas por unidade e a
capacidade nominal de atendimento de criancas por sala de aula
de acordo com a metragem quadrada disponivel.
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2- Dimensionamento de Pessocal Técnico por Sala:

a) Qual é a exata relacdo numérica (proporcdo) de bebés por
Professor de Educacdo Infantil (PEI) e por Assistente de
Educacdo 1Infantil nas turmas de Bercdrio I e II na rede
publica de Vitéria-?

b) Essa proporcdo estd formalmente adequada aos pardmetros
nacionais de qualidade da educacdo infantil estipulados pelo
Ministério da Educacdo e pelo Conselho Municipal de Educacéao
(COMEV) ?

c) Qual é o tempo médio estimado de espera de uma familia na
fila até a efetiva convocagcdo para matricula nas regides de
maior criticidade?

3- Regularidade Sanitédria e Infraestrutura Técnica:

a) Todas as unidades gque ofertam atendimento de Bercario na
rede municipal de Vitdéria possuem o respectivo Alvara de
Licenca Sanitaria expedido atualizado pela Vigiléncia
Sanitaria (SEMUS)?

b) As salas de Dbercidrio ativas contam com as estruturas
segregadas e obrigatdérias prescritas pelas normas técnicas da
ANVISA e do MEC, tais como lactdrio higienizado, fraldéario
isolado com &gua quente, soldrio e &rea de repouso segura? Ha
termos de notificacdo ou vistorias com ressalvas emitidas pela
Vigildncia Sanitdria pendentes de adequacédo-?

O atendimento a bebés na faixa de Bercédrio (Grupamentos I e II
abrangendo criancas a partir do término da licenca-maternidade
até os 2 anos de idade) 1impde exigéncias estruturais e de
vigildncia sanitadria substancialmente distintas das demais
fases da educacdo infantil. A Resolug¢do do Conselho Nacional
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de Educacéo (CNE) e as normativas técnicas da ANVISA
estabelecem pardmetros rigidos de infraestrutura para
lactéarios, fraldéarios, dreas de repouso isoladas e uma

proporcgdo reduzida de alunos por cuidador/professor.

Devido a alta complexidade e ao elevado custo operacional
dessas salas, ha um déficit crdénico e uma notdéria
invisibilidade nos dados globais de atendimento qguando
misturados com os nuUmeros do Maternal. A transparéncia publica
ativa (Lei n° 12.527/2011) exige que o controle da fila de
espera seja amplamente divulgado de forma regionalizada,
permitindo que o Poder Publico identifique com preciséo
cirtrgica em quais regides administrativas de Vitdéria o
direito constitucional a educacdo infantil de bercédrio estéa
sendo sonegado.

Casa de Leis “Attilio Vivéacqua”, 19 de Junho de 2026.
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ARMANDINHO FONTOURA
Vereador - PL
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